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Na apuracdo de Cofins ndo-cumulativa, a prova da existéncia do direito de
crédito indicado nas declara¢cdes incumbe ao contribuinte, de maneira que, ndo
havendo tal demonstracéo, deve a Fiscalizacdo efetuar as glosas (art. 373, do
CPC/15).

COMPENSAC%O. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.
COMPROVACAO.

Para fazer jus a compensacdo pleiteada, o contribuinte deve comprovar a
liquidez e certeza do crédito reclamado a Secretaria da Receita Federal do
Brasil, sob pena de ter seu pedido indeferido (art. 170, do CTN).

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario, nos termos do relatério e do voto que integram o presente julgado.

(documento assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Semiramis de Oliveira Duro - Relatora

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini,

Marcelo Costa Marques d’Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Candido Brandao
Junior, José Adao Vitorino de Morais, Semiramis de Oliveira Duro, Sabrina Coutinho Barbosa
(Suplente convocada) e Liziane Angelotti Meira (Presidente). Ausente o Conselheiro Breno do
Carmo Moreira Vieira.
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 Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
 NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. PROVA.
 Na apuração de Cofins não-cumulativa, a prova da existência do direito de crédito indicado nas declarações incumbe ao contribuinte, de maneira que, não havendo tal demonstração, deve a Fiscalização efetuar as glosas (art. 373, do CPC/15). 
 COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. 
 Para fazer jus à compensação pleiteada, o contribuinte deve comprovar a liquidez e certeza do crédito reclamado à Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob pena de ter seu pedido indeferido (art. 170, do CTN). 
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Marcelo Costa Marques d�Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Cândido Brandão Junior, José Adão Vitorino de Morais, Semíramis de Oliveira Duro, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente convocada) e Liziane Angelotti Meira (Presidente). Ausente o Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira.
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida:
Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta contra Despacho Decisório que homologou parcialmente as compensações declaradas com crédito de ressarcimento da Cofins Não-Cumulativa, oriundo da aquisição de bens e serviços utilizados na fabricação de bens exportados para o mercado externo, referentes ao 4º trimestre de 2005 (art. 6º, caput, I, e §§1º e 2º da Lei nº 10.833, de 2003). Do crédito pleiteado de R$ 899.743,68, a Unidade Local reconheceu o valor de R$ 31.585,41, homologando as compensações declaradas até esse limite (fls. 892/1001).
2. Conforme Termo de Verificação Fiscal (fls. 603/618), no qual se baseou o Despacho Decisório, o reconhecimento parcial do crédito se deu em virtude de glosas de créditos relativos aos gastos ou despesas com carvão mineral, combustíveis, lubrificantes, produtos intermediários, serviços utilizados como insumo, armazenamento e frete, outras operações com direito a crédito, depreciação de ativo imobilizado.
3. Cientificado do decisório em 12.01.2012 (fl. 1003), o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 10.12.2012 (fls. 1004/1029), instruída com cópia de balancetes, razão analítico e de listagens (fls. 1049/1112), na qual solicita o reconhecimento integral do direito creditório e a homologação das compensações declaradas, mediante restabelecimento dos seguintes créditos glosados, com base nas razões abaixo sumariadas:
(i) Após discorrer sobre a prevalência dos princípios da legalidade e da verdade material no âmbito do processo administrativo, assevera que o conceito de insumo aplicável às contribuições (PIS/Pasep e Cofins) deve ser o mesmo utilizado para o imposto de renda, visto que, para se auferir lucro, é necessário antes se obter receita; em outros termos, porque a materialidade das contribuições é mais próxima daquela estabelecida para o IRPJ do que daquela prevista para o IPI; tal entendimento encontraria acolhimento em decisões do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), a exemplo do Acórdão nº 320200.226;
(ii) O carvão vegetal integra a usina de ferro gusa, principal atividade do contribuinte;
(iii) Para o desempenho do processo de produção do ferro gusa é necessário o transporte das matérias-primas ou mesmo dos produtos semiacabados, o que se faz mediante caminhões e demais equipamentos, que para funcionar demandam a utilização de combustíveis e lubrificantes;
(iv) A documentação pertinente ao carvão vegetal e produtos intermediários foi apresentada conforme estritamente requerida no procedimento de fiscalização, que solicitou por amostragem;
(v) Durante a fiscalização foram especificados os produtos enquadrados como produtos intermediários, para efeito de creditamento, mediante fornecimento dos documentos, contudo, para elidir quaisquer dúvidas seguem mais uma vez em anexo demonstrativo, notas fiscais de aquisição e registro contábil no livro razão;
(vi) As despesas de armazenagem e frete na operação de venda foram custeadas pelo contribuinte, conforme registro contábil no livro razão e demonstrativo, ambos em anexo;
(vii) As outras operações com direito a crédito foram incorridas conforme demonstrativo com identificação da origem dos créditos, e notas fiscais em anexo a ser confirmada em perícia;
(viii) Os encargos de depreciação do ativo imobilizado foram devidamente contabilizados em conta do imobilizado, com a depreciação mensal sendo contabilizada e levada ao resultado na conta de custos, conforme documentos em anexo.
4. Por fim, o manifestante protesta pela juntada posterior de novos documentos e requer a realização de perícia, indicando o seu assistente técnico e formulando os quesitos a serem respondidos.
A 4ª Turma da DRJ/FOR, acórdão n° 08-25.461, negou provimento à manifestação de inconformidade. A decisão foi assim ementada:
(...) FALTA DE PROVA. UTILIZAÇÃO COMO INSUMO. Incumbe ao manifestante comprovar que determinado bem ou serviço, sobre o qual pleiteia creditamento, foi utilizado como insumo na fabricação de produtos destinados à venda.
RESSARCIMENTO. INSUMO CORPÓREO. Para configurar insumos para os fins de creditamento na forma do disposto no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, e do art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003, as matérias primas, os produtos intermediários e o material de embalagem, utilizados na fabricação de bens destinados à venda, devem sofrer alterações, tais como o desgaste, o dano, ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, e, ainda, não podem representar acréscimo de vida útil superior a um ano ao bem em que forem aplicadas.
RESSARCIMENTO. SERVIÇO. INSUMO. Na apuração do PIS/Pasep e da Cofins, a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados sobre gastos incorridos com serviços utilizados como insumo, desde que pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
RESSARCIMENTO. PESSOA FÍSICA. AQUISIÇÕES. Não dá direito a crédito o valor referente à aquisição de bens e serviços de pessoas físicas, por expressa disposição legal.
RESSARCIMENTO. INSUMO CORPÓREO. MATERIAL DE CONSUMO. MANUTENÇÃO PATRIMONIAL.
Para configurar insumos para os fins de creditamento na forma do disposto no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, e do art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003, as partes e peças de reposição usadas em máquinas e equipamentos utilizados na fabricação de bens destinados à venda devem sofrer alterações, tais como o desgaste, o dano, ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, e, ainda, não podem representar acréscimo de vida útil superior a um ano ao bem em que forem aplicadas.
RESSARCIMENTO. SERVIÇO. MANUTENÇÃO PATRIMONIAL. Também se consideram insumos, para os mesmos fins, os serviços de manutenção em máquinas e equipamentos utilizados na fabricação de bens destinados à venda ou utilizados na prestação de serviços, que não acrescentem vida útil superior a um ano ao bem em que forem aplicados, desde que respeitados todos os demais requisitos normativos e legais atinentes à espécie.
RESSARCIMENTO. DESPESAS COM ARMAZENAGEM E FRETE. As despesas com armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor, geram direito ao desconto de créditos na apuração não cumulativa da Cofins. Entende-se por armazenagem estritamente a guarda de mercadoria, não se incluindo nesse conceito operações portuárias diversas.
RESSARCIMENTO. ATIVO IMOBILIZADO. DEPRECIAÇÃO. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.
Apenas os bens do ativo permanente que estejam diretamente associados ao processo produtivo é que geram direito a crédito, a título de depreciação, no âmbito do regime da não-cumulatividade.
Em seu recurso voluntário, a empresa adota o conceito de insumo como dispêndio essencial ao processo produtivo e ratifica a argumentação quanto à legitimidade dos créditos. Requer a aplicação do princípio da verdade material, para confirmar seu direito.  
É o relatório.

 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e reúne os pressupostos legais de interposição, dele, portanto, tomo conhecimento.
Na origem, o despacho decisório homologou parcialmente as compensações declaradas com crédito de ressarcimento da Cofins não-cumulativa, oriundo da aquisição de bens e serviços utilizados na fabricação de bens exportados para o mercado externo, referentes ao 4º trimestre de 2005 (art. 6º, caput, I, e §§1º e 2º da Lei nº 10.833/2003). 
Conforme o Termo de Verificação Fiscal, o reconhecimento parcial do crédito se deu em virtude de glosas de créditos relativos aos gastos ou despesas com carvão mineral, combustíveis, lubrificantes, produtos intermediários, serviços utilizados como insumo, armazenamento e frete, outras operações com direito a crédito e depreciação de ativo imobilizado.
A controvérsia neste autos cinge-se ao exame da legalidade das glosas de crédito sobre aquisições de bens e serviços consumidos ou aplicados na fabricação de produtos exportados para o exterior. A atividade produtiva em análise é a de industrialização do ferro gusa.
O conceito de insumo que norteou a autuação é o restrito, do IPI, no sentido de que são somente aqueles adquiridos de pessoa jurídica, efetivamente aplicados ou consumidos na produção de bens destinados à venda ou na prestação do serviço da atividade.
 Assim, na definição de bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à venda, foram enquadrados como insumos pelas citadas Instruções Normativas da Receita Federal, as matérias-primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na fabricação de produtos.
Ressalte-se que a DRJ seguiu a mesma linha da auditoria dos créditos.
Por sua vez, a Recorrente em manifestação de inconformidade sustentou que o conceito de insumo deve ser mais próximo do conceito do IRPJ (despesas necessárias) e não do IPI. Em recurso voluntário, trouxe a jurisprudência do CARF no sentido do insumo como essencial e pertinente ao processo produtivo, o conceito intermediário.
Esta 1ª Turma de Julgamento adota a posição de que o conceito de insumo para fins de creditamento de PIS/COFINS, no regime da não-cumulatividade, não guarda correspondência com o utilizado pela legislação do IPI, tampouco pela legislação do Imposto sobre a Renda. Dessa forma, o insumo deve ser essencial ao processo produtivo e, por conseguinte, à execução da atividade empresarial desenvolvida pela empresa.
Em razão disso, deve haver a análise individual da natureza da atividade da pessoa jurídica que busca o creditamento segundo o regime da não-cumulatividade, para se aferir o que é insumo.
Ademais, sobreveio o julgamento do REsp 1.221.170-PR, proferido na sistemática de recursos repetitivos, no qual o STJ fixou as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF n° 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte (julg. 22/02/2018, DJ 24/04/2018).
Em virtude do julgamento desse recurso especial, a RFB editou o Parecer Normativo n° 5, de 17 de dezembro de 2018 (DOU 18/12/2018).
Logo, é imperiosa, portanto, a comprovação da efetiva associação das despesas glosadas com o processo produtivo da Recorrente.
É sabido que em processos de compensação, o ônus da prova da liquidez e certeza dos créditos é do contribuinte (art. 170, do CTN e art. 373, do CPC/15). 
Entretanto, a empresa se defende desde o início pela aplicação do conceito do IRPJ e, explicitamente, no recurso voluntário, aponta como insumo o bem ou serviço pertinente e essencial ao processo produtivo, com emprego direto ou indireto. 
No entanto, discorre sobre cada glosa, afirmando sua essencialidade, mas sem qualquer descrição da natureza de cada um e, tampouco, como se relacionam ao processo produtivo. 
Ademais, argumenta pela busca da verdade material, pois as despesas glosadas podem ser ratificadas com a apresentação de novos documentos, disponíveis em seu acervo contábil, ou ainda através da realização de perícia contábil. 
Insurge-se contra as glosas com a afirmação de que a documentação apresentada foi desprezada pela fiscalização e que erros formais se sobrepuseram ao conteúdo dos documentos.
Entendo que à empresa cabia descrever em detalhes todo o processo produtivo, com a indicação individualizada dos insumos utilizados dentro de cada fase de produção, com a completa identificação dos mesmos e sua descrição funcional dentro do ciclo, apontando as notas fiscais glosadas a que se referem os insumos. 
Além disso, observa-se que muitas das glosas têm suporte em escrituração e documentação falha e/ou omissa, sobre as quais o contribuinte não logrou êxito em infirmá-las.
Na apuração de Cofins não-cumulativa a ser compensada, a prova da existência do direito de crédito indicado nas declarações incumbe ao contribuinte, de maneira que, não havendo tal demonstração, deve a Fiscalização efetuar as glosas. 
Compulsando os autos, entendo que os elementos constantes são suficientes para a análise das glosas, porquanto não se trata apenas do conceito de insumo aplicável, mas sim do suporte que a documentação dá aos créditos pleiteados como problemática maior. 
Sobre as glosas, passo a analisá-las a seguir.
Glosa de carvão vegetal 
Motivo - registro do carvão em nota fiscal de entrada emitida pelo próprio requerente e fornecedor pessoa física:
a) Glosas do insumo Carvão Vegetal relativamente aos meses de outubro/2005 a dezembro/2005, no valor total de R$ 9.750.174,71, conforme as NF relacionadas nas planilhas apresentadas pelo contribuinte às fls. 414-449, visto se tratarem de supostas aquisições mediante a emissão de Notas Fiscais de Entrada pela própria fiscalizada, ao invés das Notas Fiscais de Saídas que deveriam serem emitidas pelo fornecedor do produto. Encontrando-se incluso na referida importância o carvão adquirido da pessoa física Tarcísio Augusto Venturim, referente aos meses de novembro/2005 e dezembro/2005, no valor total de R$ 75.431,25, conforme as NF relacionadas na Planilha às fls. 582, que está em desacordo com o art. 3°, § 3°, incisos I e II da Lei n° 10.833/2003;
A glosa foi efetuada porque a aquisição do carvão fora documentado por notas fiscais de entradas emitidas pelo própria Recorrente, além de carvão adquirido de pessoa física.  
 A empresa confirmou que adquiriu o carvão de vários fornecedores, documentando a operação com nota fiscal de entrada por ela mesmo emitida. Defende que, nos termos do art. 150, do RIR/99, há a equiparação à pessoa jurídica de empresas individuais:
1° São empresas individuais:
(...)
II- as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade econômica de natureza civil ou comercial, com o fim especifico de lucro, mediante venda a terceiros de bens ou serviços; 
Entretanto, a glosa deve ser mantida pelas seguintes razões: (i) o registro da operação de aquisição de carvão não está escriturada no razão analítico; (ii) logo, se esses insumos não estão escriturados, não há prova hábil para a sua comprovação; (iii)  as notas fiscais de entrada não têm eficácia probatória das operações nelas estampadas porque são unilaterais e (iv) há vedação legal de creditamento de bens adquiridos de pessoa física (art. 3, § 3° , I e II, Lei n° 10.833/2003).
Entendo que a glosa deve ser mantida.
Glosa de Combustíveis e lubrificantes 
Motivo da glosa - Não se caracterizam insumos, pois não são empregados diretamente no processo produtivo:

b) Glosas de gastos com combustíveis e lubrificantes utilizados como insumos, que não foram empregados diretamente no processo produtivo, e não se caracterizam com insumos, conforme a IN SRF n° 404/2004, art. 8°, § 4°, inciso I, alínea "a", relativamente aos meses de outubro/2005 a dezembro/2005, no valor total de R$ 135.690,68, conforme as NF relacionadas na Planilha às fls. 583;
O contribuinte afirmou tratar-se de crédito de combustível e lubrificante utilizados em caminhões e equipamentos, que são essenciais ao processo produtivo do ferro gusa. Estariam voltados ao transporte de matérias-primas ou mesmo ao de produtos semi-acabados.
Todavia, não houve especificação pela Recorrente de quais seriam esses equipamentos e se os caminhões têm atividade apenas desempenhada no curso do processo industrial, já que a empresa tem outros objetivos estatutários. Não consta escrituração para se afirmar se os caminhões compõem o ativo imobilizado ou são contratados de outra pessoa jurídica.  
 Quanto aos equipamentos não houve segregação ou individualização para determinar se o uso é no processo industrial ou na parte administrativa.
Não houve a apresentação de segregação desses combustíveis e lubrificantes para a parte da planta industrial.
Glosa de Produtos intermediários 
Motivo - não se caracterizam insumos, pois não são empregados diretamente no processo produtivo 
A maioria dos fornecedores não produz ou vende insumos ligados à produção de ferro gusa:
c) Glosas de Produtos intermediários utilizados como insumos, que não foram empregados diretamente no processo produtivo, conforme IN SRF n° 404/2003, art. 8°, § 4° inciso I, alínea "a", e a maioria das empresas fornecedoras não produzem/vendem insumos que constituem matérias-primas para o processo produtivo de ferro gusa, relativamente aos meses de outubro/2005 a dezembro/2005, no valor total de R$ 98.521,96, conforme as NF relacionadas nas Planilhas às fls. 584 a 588;
A Recorrente defende que os dispêndios a título de insumos são essenciais à industrialização do ferro gusa, mas não correlaciona o papel de cada dispêndio ao processo produtivo.
Não há como inferir o papel essencial de cada gasto, já que são de natureza muito distintas, nas notas fiscais glosadas tem-se autopeças, concerto de pneu, confecção de placa de veículo, reparo de bomba hidráulica, caixa de água, fechadura para veículos, mangueira, material de construção e etc.
Deve ser mantida a glosa, por falta de comprovação da essencialidade.
Glosa de Fornecedores de Produtos intermediários (bens e serviços) 
Motivo - documentação não apresentada ou fornecedores assim não enquadrados no CNAE:
d) Glosas de Fornecedores - Produtos Intermediários, referente aos meses de outubro/2005 e dezembro/2005, no valor total de R$ 90.514,48, conforme as NF relacionadas na Planilha às fls. 589, e Glosas de Fornecedores - Serviços, referente aos meses de outubro/2005 a dezembro/2005, no valor total de R$ 293.607,10, conforme as NF relacionadas na Planilha às fls. 590, em decorrência de documentação não apresentada, e por não caracterizarem as empresas desses supostos produtos como fornecedoras de insumos para o processo produtivo, mediante levantamento através do CNAE;
Para os dispêndios com fornecedores de �produtos intermediários� (fls. 1059/1060), não houve a apresentação da integralidade da documentação pelo contribuinte. Assim, foram consultados os CNAEs, observando-se não se caracterizarem as empresas desses supostos produtos como fornecedoras de insumos para o processo produtivo, tais como o comércio e varejo de peças para veículos automotores. 
E ainda, para serviços de produção de carvão ou apoio à produção florestal, não houve apresentação de documentação comprobatória de que são serviços aplicados à fase pré-industrial do ferro gusa. A dificuldade probatória também está na constatação de que as entradas de carvão são notas da própria Recorrente.
A glosa deve ser mantida.
Glosa de Serviços 
Motivo - não se caracterizam insumos, pois não são empregados diretamente no processo produtivo, bem como serviço prestado por pessoa física:
e) Glosas de serviços utilizados como insumos, que não foram empregados diretamente no processo produtivo, conforme a IN SRF n° 404/2004, art. 8°, § 4°, inciso I, alínea "b", relativamente aos meses de novembro/2005 e dezembro/2005, no valor total de R$ 1.359.864,31, conforme as NF relacionadas nas Planilhas às fls. 591-595, sendo que a NF n° 2839, com data da entrada de 14/11/2005, refere-se à aquisição de serviço da pessoa física Aldeei do Nascimento Teixeira, que está em desacordo com a regra contida no art. 3° da Lei n° 10.833/2003, que restringe o direito de se calcular o crédito apenas sobre as aquisições de pessoa jurídica domiciliada no país, segundo o Termo de Verificação Fiscal;
Trata-se de serviços como: transporte de equipamento; manutenção florestal; mão de obra carregamento de carvão; transporte de veículo; recapes; central telefônica, internet, consultoria ambiental, material elétrico, marmitex e contabilidade.
Observa-se que o contribuinte escriturou créditos de prestação de serviços, sem a devida segregação entre planta industrial e área administrativa, da mesma forma em que não correlacionou nenhum com seu processo produtivo, sequer os descreveu, embora alegue serem essenciais.
Por outro lado, para os serviços de manutenção florestal, mão de obra de carregamento de carvão e consultoria ambiental, não houve apresentação de documentação comprobatória de que são serviços aplicados à fase pré-industrial. Novamente, as entradas de carvão são notas da própria Recorrente, então não há como se afirmar em que medida há o serviço de �mão de obra carregamento de carvão�.
Glosa de despesas de armazenagem de mercadorias e frete na operação de venda (linha 7 da ficha 12 do Dacon) 
Motivo - documentação não apresentada e não identificação dos assentos contábeis:
f) Glosas de gastos lançados como "Despesas de Armazenagem de Mercadorias e Freta na Operação de Venda, na linha 07 da Ficha 12 do DACON original do 4° trimestre/2005, cópias às fls. 907-909, no valor total de R$ 1.981.33 8,04, referente aos meses de outubro/2005 a dezembro/2005, por falta de apresentação de documentação hábil comprovando referidas despesas, e devido também não terem sido identificados nos assentados contábeis da fiscalizada;
Entende a contribuinte que tais operações são passíveis de apuração via perícia contábil. E que, durante o processo de fiscalização, não fora intimada a esclarecer a natureza e objeto das operações que deram origem aos gastos em comento. Por isso, não pode ser penalizada.
Há a autorização legal para o creditamento sobre despesas com frete e armazenamento na operação de venda, art. 3º, IX, e 15, II, da Lei nº 10.833/2003, entretanto não foram apresentadas a documentação e escrituração correlatas.
Deve ser mantida a glosa.
Glosa de outras operações com direito a crédito (linha 13 da ficha 12 do Dacon) 
Motivo - documentação hábil não apresentada:
g) Glosas de gastos lançados como "Outras Operações com Direito a Crédito", na linha 13 da Ficha 12 do DACON original do 4° trimestre/2005, cópias às fls. 907-909, no valor total de R$ 62.965,30, referente aos meses de outubro/2005 a dezembro/2005, por falta de apresentação de documentação hábil comprovando referidas despesas;
No mesmo sentido do item acima, sustenta que tais operações são passíveis de apuração via perícia contábil. E que, durante o processo de fiscalização, não fora intimada a esclarecer a natureza e objeto das operações que deram origem aos gastos em comento.
Não foram discriminadas e comprovadas pelo contribuinte quais são essas despesas na fase procedimental, tampouco na fase processual. Alega que pretende fazê-lo por ocasião de perícia contábil, cuja realização, todavia, foi indeferida pela DRJ.
Deve ser mantida a glosa.
Glosa de encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado (linha 9 da ficha 12 do Dacon) 
Motivo - os bens adquiridos não foram registrados em conta do imobilizado, mas como custos:
h) Glosas dos Encargos de Depreciação de Bens do Ativo Imobilizado, na linha 09 da Ficha 12 do DACON original do 4° trimestre/2005, cópias às fls. 907-909, relativamente aos meses de outubro/2005 a dezembro/2005, no valor total de R$ 108.929,34, em virtude de que as NF apresentadas pelo interessado como pertencentes ao Ativo Imobilizado não tiveram seus registros contábeis em contas do Imobilizado, nos termos da legislação em vigor, mas em conta de Custos 15. Consta ainda informado no Termo de Verificação Fiscal, que as glosas realizadas no item Bens utilizados como insumos no DACON (mercado interno e mercado externo, referente aos meses de outubro/2005 a dezembro/2005, linha 02 da Ficha 12), é inferior à soma das glosas feitas através das Notas Fiscais que o contribuinte afirma lastrearem tais lançamentos no DACON, que incluem as Glosas das "NF emitidas pela Fiscalizada", "Glosa de Carvão � Pessoa Física", "Combustível e Lubrificante", "Produtos Intermediários" e de "Fornecedores /Doe. não apresentados" (mencionadas nas alíneas "a" a "d" do item 14 acima, dessa Informação Fiscal), informando que o total dessas glosas excede o valor total Bens utilizados como insumos no DACON em R$ 2.533.902,17, o que se constatou analisando a Ficha 12, linha 02 do DACON original do 4o trimestre/2005, referente aos meses outubro/2005 a dezembro/2005), cópias às fls. 907-909 do processo volume V.
Aduz que tais operações também são passíveis de apuração via perícia contábil. 
Porém, na escrituração os bens não foram registrados em conta do imobilizado, mas em conta de custos. E, compulsando os documentos, tem-se que a conta �depreciação e amortização� (nº 3.1.3.02, fl. 1050) consta apenas no balancete e de forma consolidada, de modo que não é possível saber se ela é concernente a imobilizado.
Perícia e conversão em diligência 
O órgão julgador, a teor do art. 18 do Decreto nº 70.235/1972, pode determinar, de ofício ou a requerimento do interessado, a realização de diligências ou perícias, mas somente quando entendê-las necessárias ao seu convencimento, devendo indeferir as prescindíveis ao julgamento. 
Há que se ter em conta, que tais previsões legais não existem com o propósito de suprir o ônus da prova colocado às partes, mas sim de elucidar questões pontuais mantidas controversas mesmo em face dos documentos trazidos.  
As diligências existem para resolver dúvidas acerca de questão controversa originada da confrontação de elementos de prova trazidos pelas partes, mas não para permitir que seja feito aquilo que a lei já impunha como obrigação, desde a instauração do litígio, às partes componentes da relação jurídica. 
As perícias voltam-se para fins de que sejam dirimidas questões para as quais se exige conhecimento técnico especializado, ou seja, matéria impossível de ser resolvida a partir do conhecimento das partes e do julgador.  
Assim, não cabe diligenciar ou determinar a realização de perícia para fins de, de ofício, promover a produção de prova da legitimidade do crédito alegado pelo contribuinte.
De se ressaltar, outrossim, que o fato de o processo administrativo ser informado pelo princípio da verdade material, em nada macula tudo o que foi até aqui tratado. É que o referido princípio se destina à busca da verdade, mas isto num cenário dentro do qual as partes trabalharam proativamente no cumprimento do seu ônus probatório. 
Por conseguinte, descabe qualquer pedido de diligência e perícia para a comprovação dos créditos pleiteados.
Conclusão
Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
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Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério da decisao recorrida:

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade interposta contra Despacho
Decisorio que homologou parcialmente as compensac6es declaradas com crédito de
ressarcimento da Cofins Nao-Cumulativa, oriundo da aquisicdo de bens e servigos
utilizados na fabricagdo de bens exportados para o mercado externo, referentes ao 4°
trimestre de 2005 (art. 6°, caput, |, e 881° e 2° da Lei n°® 10.833, de 2003). Do crédito
pleiteado de R$ 899.743,68, a Unidade Local reconheceu o valor de R$ 31.585,41,
homologando as compensagdes declaradas até esse limite (fls. 892/1001).

2. Conforme Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 603/618), no qual se baseou o
Despacho Decisorio, o reconhecimento parcial do crédito se deu em virtude de glosas
de créditos relativos aos gastos ou despesas com carvdo mineral, combustiveis,
lubrificantes, produtos intermediarios, servicos utilizados como insumo,
armazenamento e frete, outras operagcdes com direito a crédito, depreciacdo de ativo
imobilizado.

3. Cientificado do decisério em 12.01.2012 (fl. 1003), o contribuinte apresentou
Manifestacdo de Inconformidade em 10.12.2012 (fls. 1004/1029), instruida com copia
de balancetes, razdo analitico e de listagens (fls. 1049/1112), na qual solicita o
reconhecimento integral do direito creditorio e a homologacdo das compensagoes
declaradas, mediante restabelecimento dos seguintes créditos glosados, com base nas
razBes abaixo sumariadas:

(i) Apos discorrer sobre a prevaléncia dos principios da legalidade e da verdade
material no @mbito do processo administrativo, assevera que o conceito de insumo
aplicavel as contribuices (P1S/Pasep e Cofins) deve ser o mesmo utilizado para o
imposto de renda, visto que, para se auferir lucro, € necessario antes se obter receita;
em outros termos, porque a materialidade das contribuicdes é mais proxima daquela
estabelecida para o IRPJ do que daquela prevista para o IPI; tal entendimento
encontraria acolhimento em decisfes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF), a exemplo do Acdrdédo n° 320200.226;

(i) O carvdo vegetal integra a usina de ferro gusa, principal atividade do
contribuinte;

(iii) Para o desempenho do processo de producdo do ferro gusa é necessario o
transporte das matérias-primas ou mesmo dos produtos semiacabados, o que se faz
mediante caminhdes e demais equipamentos, que para funcionar demandam a
utilizagdo de combustiveis e lubrificantes;

(iv) A documentacéo pertinente ao carvdo vegetal e produtos intermedirios foi
apresentada conforme estritamente requerida no procedimento de fiscalizagdo, que
solicitou por amostragem,;

(v) Durante a fiscalizagdo foram especificados os produtos enquadrados como
produtos intermedidrios, para efeito de creditamento, mediante fornecimento dos
documentos, contudo, para elidir quaisquer dividas seguem mais uma vez em anexo
demonstrativo, notas fiscais de aquisicdo e registro contabil no livro razao;
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(vi) As despesas de armazenagem e frete na operacgdo de venda foram custeadas
pelo contribuinte, conforme registro contabil no livro razdo e demonstrativo, ambos
€m ancxo,

(vii) As outras operagdes com direito a crédito foram incorridas conforme
demonstrativo com identificacdo da origem dos créditos, e notas fiscais em anexo a ser
confirmada em pericia;

(viii) Os encargos de depreciacdo do ativo imobilizado foram devidamente
contabilizados em conta do imobilizado, com a depreciagio mensal sendo
contabilizada e levada ao resultado na conta de custos, conforme documentos em
anexo.

4. Por fim, o manifestante protesta pela juntada posterior de novos documentos
e requer a realizacdo de pericia, indicando o seu assistente técnico e formulando os
quesitos a serem respondidos.

A 4% Turma da DRJ/FOR, acérddo n° 08-25.461, negou provimento a
manifestacdo de inconformidade. A deciséo foi assim ementada:

(...) FALTA DE PROVA. UTILIZACAO COMO INSUMO. Incumbe ao manifestante
comprovar que determinado bem ou servico, sobre o qual pleiteia creditamento, foi
utilizado como insumo na fabricagdo de produtos destinados & venda.

RESSARCIMENTO. INSUMO CORPOREOQ. Para configurar insumos para os fins de
creditamento na forma do disposto no art. 3%, 11, da Lei n° 10.637, de 2002, e do art. 3°,
I, da Lei n° 10.833, de 2003, as matérias primas, os produtos intermediarios e o
material de embalagem, utilizados na fabricacdo de bens destinados & venda, devem
sofrer alteragdes, tais como o desgaste, o dano, ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em funcdo da acdo diretamente exercida sobre o produto em fabricacéo, e,
ainda, ndo podem representar acréscimo de vida Util superior a um ano ao bem em que
forem aplicadas.

RESSARCIMENTO. SERVICO. INSUMO. Na apuracdo do PIS/Pasep e da Cofins, a
pessoa juridica podera descontar créditos calculados sobre gastos incorridos com
servigos utilizados como insumo, desde que pertinentes ao, ou que viabilizam o
processo produtivo e a prestagdo de servigos, que neles possam ser direta ou
indiretamente empregados e cuja subtragdo importa na impossibilidade mesma da
prestacdo do servico ou da produgdo, isto é, cuja subtragdo obsta a atividade da
empresa, ou implica substancial perda de qualidade do produto ou servico dai
resultantes.

RESSARCIMENTO. PESSOA FiSICA. AQUISICOES. N&o d4 direito a crédito o valor
referente a aquisicdo de bens e servicos de pessoas fisicas, por expressa disposicao
legal.

RESSARCIMENTO.  INSUMO CORPOREO. MATERIAL DE CONSUMO.
MANUTENCAO PATRIMONIAL.

Para configurar insumos para os fins de creditamento na forma do disposto no art. 3°, Il,
da Lei n® 10.637, de 2002, e do art. 3°, 11, da Lei n® 10.833, de 2003, as partes e pec¢as de
reposicdo usadas em maquinas e equipamentos utilizados na fabricacdo de bens
destinados a venda devem sofrer alterac@es, tais como o desgaste, o dano, ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da acdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacdo, e, ainda, ndo podem representar acréscimo de vida Util superior
a um ano ao bem em que forem aplicadas.
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RESSARCIMENTO. SERVICO. MANUTENCAO PATRIMONIAL. Também se
consideram insumos, para os mesmos fins, 0s servigos de manutengdo em maquinas e
equipamentos utilizados na fabricacdo de bens destinados a venda ou utilizados na
prestacdo de servicos, que ndo acrescentem vida Util superior a um ano ao bem em que
forem aplicados, desde que respeitados todos 0s demais requisitos normativos e legais
atinentes a espécie.

RESSARCIMENTO. DESPESAS COM ARMAZENAGEM E FRETE. As despesas
com armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, quando o 6nus for
suportado pelo vendedor, geram direito ao desconto de créditos na apuragdo néo
cumulativa da Cofins. Entende-se por armazenagem estritamente a guarda de
mercadoria, ndo se incluindo nesse conceito operagdes portudrias diversas.

RESSARCIMENTO. ATIVO IMOBILIZADO. DEPRECIACAO. CONDICOES DE
CREDITAMENTO.

Apenas o0s bens do ativo permanente que estejam diretamente associados ao processo
produtivo é que geram direito a crédito, a titulo de depreciagdo, no &mbito do regime da
ndo-cumulatividade.

Em seu recurso voluntario, a empresa adota o conceito de insumo como dispéndio
essencial ao processo produtivo e ratifica a argumentacdo quanto a legitimidade dos créditos.
Requer a aplicacéo do principio da verdade material, para confirmar seu direito.

E o relatério.

Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e reine os pressupostos legais de interposicao,
dele, portanto, tomo conhecimento.

Na origem, o despacho decisério homologou parcialmente as compensacdes
declaradas com crédito de ressarcimento da Cofins ndo-cumulativa, oriundo da aquisicao de bens
e servigos utilizados na fabricacdo de bens exportados para o mercado externo, referentes ao 4°
trimestre de 2005 (art. 6°, caput, I, e 881° e 2° da Lei n® 10.833/2003).

Conforme o Termo de Verificacdo Fiscal, o reconhecimento parcial do crédito se
deu em virtude de glosas de creditos relativos aos gastos ou despesas com carvao mineral,
combustiveis, lubrificantes, produtos intermedidrios, servicos utilizados como insumo,
armazenamento e frete, outras operagfes com direito a crédito e depreciacdo de ativo
imobilizado.

A controversia neste autos cinge-se ao exame da legalidade das glosas de crédito
sobre aquisicOes de bens e servigos consumidos ou aplicados na fabricacdo de produtos
exportados para o exterior. A atividade produtiva em analise é a de industrializagdo do ferro
gusa.
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O conceito de insumo que norteou a autuagdo € o restrito, do IPI, no sentido de
que sdo somente aqueles adquiridos de pessoa juridica, efetivamente aplicados ou consumidos na
producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo do servico da atividade.

Assim, na definicdo de bens e servigos utilizados como insumos na fabricacéo de
produtos destinados a venda, foram enquadrados como insumos pelas citadas Instrucdes
Normativas da Receita Federal, as matérias-primas, os produtos intermediarios, 0 material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragdes, tais como o desgaste, 0 dano ou a
perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da acdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado; ¢ os Servigos
prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na fabricacdo de
produtos.

Ressalte-se que a DRJ seguiu a mesma linha da auditoria dos créditos.

Por sua vez, a Recorrente em manifestacdo de inconformidade sustentou que o
conceito de insumo deve ser mais proximo do conceito do IRPJ (despesas necessarias) e ndo do
IPI. Em recurso voluntério, trouxe a jurisprudéncia do CARF no sentido do insumo como
essencial e pertinente ao processo produtivo, o conceito intermediério.

Esta 1* Turma de Julgamento adota a posicdo de que o conceito de insumo para
fins de creditamento de PIS/COFINS, no regime da ndo-cumulatividade, ndo guarda
correspondéncia com o utilizado pela legislacdo do IPI, tampouco pela legislacdo do Imposto
sobre a Renda. Dessa forma, o insumo deve ser essencial ao processo produtivo e, por
conseguinte, a execucdo da atividade empresarial desenvolvida pela empresa.

Em razdo disso, deve haver a analise individual da natureza da atividade da pessoa
juridica que busca o creditamento segundo o regime da ndo-cumulatividade, para se aferir o que
é insumo.

Ademais, sobreveio o julgamento do REsp 1.221.170-PR, proferido na sistematica
de recursos repetitivos, no qual o STJ fixou as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de
creditamento prevista nas Instrugdes Normativas da SRF n°® 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribui¢do ao PIS e da COFINS,
tal como definido nas Leis n° 10.637/2002 ¢ 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item bem ou servico para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo Contribuinte (julg. 22/02/2018, DJ
24/04/2018).

Em virtude do julgamento desse recurso especial, a RFB editou o Parecer
Normativo n° 5, de 17 de dezembro de 2018 (DOU 18/12/2018).

Logo, € imperiosa, portanto, a comprovacdo da efetiva associacdo das despesas
glosadas com o processo produtivo da Recorrente.

E sabido que em processos de compensagéo, o 6nus da prova da liquidez e certeza
dos créditos é do contribuinte (art. 170, do CTN e art. 373, do CPC/15).
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Entretanto, a empresa se defende desde o inicio pela aplicacdo do conceito do
IRPJ e, explicitamente, no recurso voluntério, aponta como insumo o0 bem ou servico pertinente e
essencial ao processo produtivo, com emprego direto ou indireto.

No entanto, discorre sobre cada glosa, afirmando sua essencialidade, mas sem
qualquer descricdo da natureza de cada um e, tampouco, como se relacionam ao processo
produtivo.

Ademais, argumenta pela busca da verdade material, pois as despesas glosadas
podem ser ratificadas com a apresentacdo de novos documentos, disponiveis em seu acervo
contabil, ou ainda através da realizacdo de pericia contabil.

Insurge-se contra as glosas com a afirmacdo de que a documentagdo apresentada
foi desprezada pela fiscalizacdo e que erros formais se sobrepuseram ao contetdo dos
documentos.

Entendo que a empresa cabia descrever em detalhes todo o processo produtivo,
com a indicacdo individualizada dos insumos utilizados dentro de cada fase de produgéo, com a
completa identificacdo dos mesmos e sua descricdo funcional dentro do ciclo, apontando as notas
fiscais glosadas a que se referem os insumos.

Além disso, observa-se que muitas das glosas tém suporte em escrituracdo e
documentacdo falha e/ou omissa, sobre as quais o contribuinte ndo logrou éxito em infirma-las.

Na apuracdo de Cofins ndo-cumulativa a ser compensada, a prova da existéncia do
direito de crédito indicado nas declaragbes incumbe ao contribuinte, de maneira que, nao
havendo tal demonstracdo, deve a Fiscalizacdo efetuar as glosas.

Compulsando os autos, entendo que os elementos constantes sdo suficientes para a
analise das glosas, porquanto ndo se trata apenas do conceito de insumo aplicavel, mas sim do
suporte que a documentacdo da aos créditos pleiteados como problematica maior.

Sobre as glosas, passo a analisa-las a seguir.
Glosa de carvéo vegetal

Motivo - registro do carvdo em nota fiscal de entrada emitida pelo proprio requerente e
fornecedor pessoa fisica:

a) Glosas do insumo Carvdo Vegetal relativamente aos meses de outubro/2005 a
dezembro/2005, no valor total de R$ 9.750.174,71, conforme as NF relacionadas nas
planilhas apresentadas pelo contribuinte as fls. 414-449, visto se tratarem de supostas
aquisicoes mediante a emissao de Notas Fiscais de Entrada pela propria fiscalizada, ao
invés das Notas Fiscais de Saidas que deveriam serem emitidas pelo fornecedor do
produto. Encontrando-se incluso na referida importancia o carvdo adquirido da pessoa
fisica Tarcisio Augusto Venturim, referente aos meses de novembro/2005 e
dezembro/2005, no valor total de R$ 75.431,25, conforme as NF relacionadas na
Planilha as fls. 582, que estd em desacordo com o art. 3°, § 3°, incisos | e Il da Lei n°
10.833/2003;

A glosa foi efetuada porque a aquisi¢do do carvdo fora documentado por notas
fiscais de entradas emitidas pelo propria Recorrente, além de carvéao adquirido de pessoa fisica.
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A empresa confirmou que adquiriu o carvdao de varios fornecedores,
documentando a operagdo com nota fiscal de entrada por ela mesmo emitida. Defende que, nos
termos do art. 150, do RIR/99, ha a equiparacdo a pessoa juridica de empresas individuais:

1° S8o empresas individuais:

()

I1- as pessoas fisicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente,
qualquer atividade econémica de natureza civil ou comercial, com o fim especifico de
lucro, mediante venda a terceiros de bens ou servicos;

Entretanto, a glosa deve ser mantida pelas seguintes razfes: (i) 0 registro da
operacdo de aquisicdo de carvdo ndo esta escriturada no razdo analitico; (ii) logo, se esses
insumos ndo estdo escriturados, ndo ha prova habil para a sua comprovacao; (iii) as notas fiscais
de entrada ndo tém eficacia probatoria das operacfes nelas estampadas porque sdo unilaterais e
(iv) ha vedacdo legal de creditamento de bens adquiridos de pessoa fisica (art. 3, § 3°, l e Il, Lei
n° 10.833/2003).

Entendo que a glosa deve ser mantida.
Glosa de Combustiveis e lubrificantes

Motivo da glosa - N&o se caracterizam insumos, pois ndo sdo empregados diretamente no
processo produtivo:

b) Glosas de gastos com combustiveis e lubrificantes utilizados como insumos, que ndo
foram empregados diretamente no processo produtivo, e ndo se caracterizam com
insumos, conforme a IN SRF n° 404/2004, art. 8°, § 4°, inciso I, alinea "a",
relativamente aos meses de outubro/2005 a dezembro/2005, no valor total de R$
135.690,68, conforme as NF relacionadas na Planilha as fls. 583;

O contribuinte afirmou tratar-se de crédito de combustivel e lubrificante utilizados
em caminhdes e equipamentos, que sdo essenciais ao processo produtivo do ferro gusa. Estariam
voltados ao transporte de matérias-primas ou mesmo ao de produtos semi-acabados.

Todavia, ndo houve especificacdo pela Recorrente de quais seriam esses
equipamentos e se 0os caminhfes tém atividade apenas desempenhada no curso do processo
industrial, ja que a empresa tem outros objetivos estatutarios. Ndo consta escrituracdo para se
afirmar se os caminh6es compdem o ativo imobilizado ou sdo contratados de outra pessoa
juridica.

Quanto aos equipamentos ndo houve segregacdo ou individualizagdo para
determinar se o uso é no processo industrial ou na parte administrativa.

N&o houve a apresentacdo de segregacdo desses combustiveis e lubrificantes para
a parte da planta industrial.

Glosa de Produtos intermediarios
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Motivo - ndo se caracterizam insumos, pois ndo sdo empregados diretamente no processo
produtivo

A maioria dos fornecedores ndo produz ou vende insumos ligados a producédo de
ferro gusa:

c) Glosas de Produtos intermediarios utilizados como insumos, que ndo foram
empregados diretamente no processo produtivo, conforme IN SRF n° 404/2003, art. 8°,
§ 4° inciso I, alinea "a", e a maioria das empresas fornecedoras ndo produzem/vendem
insumos que constituem matérias-primas para o processo produtivo de ferro gusa,
relativamente aos meses de outubro/2005 a dezembro/2005, no valor total de R$
98.521,96, conforme as NF relacionadas nas Planilhas as fls. 584 a 588;

A Recorrente defende que os dispéndios a titulo de insumos sdo essenciais a
industrializacdo do ferro gusa, mas ndo correlaciona o papel de cada dispéndio ao processo
produtivo.

N&o ha como inferir o papel essencial de cada gasto, ja que sdo de natureza muito
distintas, nas notas fiscais glosadas tem-se autopecas, concerto de pneu, confeccdo de placa de
veiculo, reparo de bomba hidraulica, caixa de agua, fechadura para veiculos, mangueira, material
de construcdo e etc.

Deve ser mantida a glosa, por falta de comprovacéo da essencialidade.
Glosa de Fornecedores de Produtos intermediarios (bens e servicos)

Motivo - documentacdo nao apresentada ou fornecedores assim ndo enquadrados no
CNAE:

d) Glosas de Fornecedores - Produtos Intermediarios, referente aos meses de
outubro/2005 e dezembro/2005, no valor total de R$ 90.514,48, conforme as NF
relacionadas na Planilha as fls. 589, e Glosas de Fornecedores - Servigos, referente aos
meses de outubro/2005 a dezembro/2005, no valor total de R$ 293.607,10, conforme as
NF relacionadas na Planilha as fls. 590, em decorréncia de documentacdo ndo
apresentada, e por ndo caracterizarem as empresas desses supostos produtos como
fornecedoras de insumos para o processo produtivo, mediante levantamento através do
CNAE;

Para os dispéndios com fornecedores de “produtos intermediarios” (fls.
1059/1060), ndo houve a apresentacdo da integralidade da documentacdo pelo contribuinte.
Assim, foram consultados os CNAES, observando-se ndo se caracterizarem as empresas desses
supostos produtos como fornecedoras de insumos para 0 processo produtivo, tais como o
comercio e varejo de pecas para veiculos automotores.

E ainda, para servicos de producdo de carvdo ou apoio a producgéo florestal, ndo
houve apresentacdo de documentacdo comprobatdria de que sdo servigos aplicados a fase pré-
industrial do ferro gusa. A dificuldade probatdria também esta na constatacdo de que as entradas
de carvao sdo notas da propria Recorrente.

A glosa deve ser mantida.

Glosa de Servicos
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Motivo - ndo se caracterizam insumos, pois ndo sdo empregados diretamente no processo
produtivo, bem como servico prestado por pessoa fisica:

e) Glosas de servicos utilizados como insumos, que ndao foram empregados diretamente
no processo produtivo, conforme a IN SRF n° 404/2004, art. 8°, § 4°, inciso |, alinea
"b", relativamente aos meses de novembro/2005 e dezembro/2005, no valor total de R$
1.359.864,31, conforme as NF relacionadas nas Planilhas as fls. 591-595, sendo que a
NF n° 2839, com data da entrada de 14/11/2005, refere-se a aquisi¢cdo de servico da
pessoa fisica Aldeei do Nascimento Teixeira, que estd em desacordo com a regra
contida no art. 3° da Lei n° 10.833/2003, que restringe o direito de se calcular o crédito
apenas sobre as aquisi¢des de pessoa juridica domiciliada no pais, segundo o Termo de
Verificaclo Fiscal,

Trata-se de servi¢cos como: transporte de equipamento; manutencao florestal; méo
de obra carregamento de carvdo; transporte de veiculo; recapes; central telefénica, internet,
consultoria ambiental, material elétrico, marmitex e contabilidade.

Observa-se que o contribuinte escriturou créditos de prestacao de servigos, sem a
devida segregacgdo entre planta industrial e area administrativa, da mesma forma em que néo
correlacionou nenhum com seu processo produtivo, sequer os descreveu, embora alegue serem
essenciais.

Por outro lado, para os servicos de manutencdo florestal, mdo de obra de
carregamento de carvdo e consultoria ambiental, ndo houve apresentacdo de documentacao
comprobatdria de que sdo servigcos aplicados a fase pré-industrial. Novamente, as entradas de
carvdo sdo notas da prépria Recorrente, entdo ndo ha como se afirmar em que medida ha o
servico de “mao de obra carregamento de carvao”.

Glosa de despesas de armazenagem de mercadorias e frete na operagéo de venda (linha 7
da ficha 12 do Dacon)

Motivo - documentacdo ndo apresentada e ndo identificacao dos assentos contabeis:

f) Glosas de gastos langados como "Despesas de Armazenagem de Mercadorias e Freta
na Operacdo de Venda, na linha 07 da Ficha 12 do DACON original do 4°
trimestre/2005, copias as fls. 907-909, no valor total de R$ 1.981.33 8,04, referente aos
meses de outubro/2005 a dezembro/2005, por falta de apresentagdo de documentacédo
habil comprovando referidas despesas, e devido também néo terem sido identificados
nos assentados contabeis da fiscalizada;

Entende a contribuinte que tais operaces sdo passiveis de apuracdo via pericia
contabil. E que, durante o processo de fiscalizagdo, ndo fora intimada a esclarecer a natureza e
objeto das operagdes que deram origem aos gastos em comento. Por isso, ndo pode ser
penalizada.

Ha a autorizacdo legal para o creditamento sobre despesas com frete e
armazenamento na operacdo de venda, art. 3°, IX, e 15, 1l, da Lei n® 10.833/2003, entretanto néo
foram apresentadas a documentacao e escrituracao correlatas.

Deve ser mantida a glosa.

Glosa de outras operacdes com direito a credito (linha 13 da ficha 12 do Dacon)
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Motivo - documentacdo habil ndo apresentada:

g) Glosas de gastos langados como "Outras Operacfes com Direito a Crédito”, na linha
13 da Ficha 12 do DACON original do 4° trimestre/2005, copias as fls. 907-909, no
valor total de R$ 62.965,30, referente aos meses de outubro/2005 a dezembro/2005, por
falta de apresentacdo de documentacao habil comprovando referidas despesas;

No mesmo sentido do item acima, sustenta que tais operagdes sdo passiveis de
apuracdo via pericia contabil. E que, durante o processo de fiscalizacdo, ndo fora intimada a
esclarecer a natureza e objeto das operacOes que deram origem aos gastos em comento.

N&o foram discriminadas e comprovadas pelo contribuinte quais sdo essas
despesas na fase procedimental, tampouco na fase processual. Alega que pretende fazé-lo por
ocasido de pericia contabil, cuja realizacdo, todavia, foi indeferida pela DRJ.

Deve ser mantida a glosa.

Glosa de encargos de depreciacdo de bens do ativo imobilizado (linha 9 da ficha 12 do
Dacon)

Motivo - os bens adquiridos ndo foram registrados em conta do imobilizado, mas como
custos:

h) Glosas dos Encargos de Deprecia¢do de Bens do Ativo Imobilizado, na linha 09 da
Ficha 12 do DACON original do 4° trimestre/2005, copias as fls. 907-909,
relativamente aos meses de outubro/2005 a dezembro/2005, no valor total de R$
108.929,34, em virtude de que as NF apresentadas pelo interessado como pertencentes
ao Ativo Imobilizado ndo tiveram seus registros contabeis em contas do Imobilizado,
nos termos da legislacdo em vigor, mas em conta de Custos 15. Consta ainda informado
no Termo de Verificagdo Fiscal, que as glosas realizadas no item Bens utilizados como
insumos no DACON (mercado interno e mercado externo, referente aos meses de
outubro/2005 a dezembro/2005, linha 02 da Ficha 12), é inferior a soma das glosas
feitas através das Notas Fiscais que o contribuinte afirma lastrearem tais lancamentos no
DACON, que incluem as Glosas das "NF emitidas pela Fiscalizada", "Glosa de Carvéo
Pessoa Fisica", "Combustivel e Lubrificante”, "Produtos Intermediarios" e de
"Fornecedores /Doe. ndo apresentados” (mencionadas nas alineas "a" a "d" do item 14
acima, dessa Informacdo Fiscal), informando que o total dessas glosas excede o valor
total Bens utilizados como insumos no DACON em R$ 2.533.902,17, o que se
constatou analisando a Ficha 12, linha 02 do DACON original do 40 trimestre/2005,
referente aos meses outubro/2005 a dezembro/2005), copias as fls. 907-909 do processo
volume V.

Aduz que tais operagcdes também sdo passiveis de apuragdo via pericia contabil.

Porém, na escrituragdo os bens ndo foram registrados em conta do imobilizado,
mas em conta de custos. E, compulsando os documentos, tem-se que a conta “depreciagdo e
amortizagdo” (n° 3.1.3.02, fl. 1050) consta apenas no balancete e de forma consolidada, de modo
gue ndo é possivel saber se ela é concernente a imobilizado.

Pericia e conversdo em diligéncia

O 6rgdo julgador, a teor do art. 18 do Decreto n° 70.235/1972, pode determinar,
de oficio ou a requerimento do interessado, a realizacdo de diligéncias ou pericias, mas somente
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quando entendé-las necessarias ao seu convencimento, devendo indeferir as prescindiveis ao
julgamento.

Ha que se ter em conta, que tais previsdes legais ndo existem com o proposito de
suprir 0 6nus da prova colocado as partes, mas sim de elucidar questdes pontuais mantidas
controversas mesmo em face dos documentos trazidos.

As diligéncias existem para resolver dividas acerca de questdo controversa
originada da confrontacdo de elementos de prova trazidos pelas partes, mas ndo para permitir que
seja feito aquilo que a lei ja impunha como obrigacdo, desde a instauracdo do litigio, as partes
componentes da relacéo juridica.

As pericias voltam-se para fins de que sejam dirimidas questfes para as quais se
exige conhecimento técnico especializado, ou seja, matéria impossivel de ser resolvida a partir
do conhecimento das partes e do julgador.

Assim, ndo cabe diligenciar ou determinar a realizacdo de pericia para fins de, de
oficio, promover a producdo de prova da legitimidade do crédito alegado pelo contribuinte.

De se ressaltar, outrossim, que o fato de o processo administrativo ser informado
pelo principio da verdade material, em nada macula tudo o que foi até aqui tratado. E que o
referido principio se destina a busca da verdade, mas isto num cenério dentro do qual as partes
trabalharam proativamente no cumprimento do seu 6nus probatdrio.

Por conseguinte, descabe qualquer pedido de diligéncia e pericia para a
comprovacao dos créditos pleiteados.

Conclusao
Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro - Relatora



